
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES E PROJETOS DE
VENDA RELATIVOS À CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017.

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, no Centro Administrativo Amantino
Lucindo Montanari, sito Av. 25 de Julho, 202, em Serafina Corrêa-RS, reuniram-se a partir das nove
horas,  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  integrada  pelos  servidores  Jennyfer  R.  Z.  Scheffer,
Adriana T. Santin e André L. Suder, designados pela Portaria nº 779, de 23 de maio de 2017, sob a
presidência da primeira, incumbidos de abrir e processar a Chamada Pública nº 001-2017, que tem por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
em atendimento a Lei Federal nº 11.947/2009, e Resolução FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução
FNDE nº  04/2015.  Iniciada  a  sessão,  os  envelopes  apresentados  pelos  interessados  no  período
previsto no edital  foram devidamente protocolados:  Grupo Informal 01:  Dorvalino Triches, Vicelmo
Pedron, Flavio Vitorio Gaggiolla, Lenise Sabbadin e Doacir Magon, agricultores de Serafina Corrêa,
RS;  Grupo  Informal  02:  Natalina  Francisca  Dreon  Scalco  e  Ivania  De  Fatima  Frighetto  Scalco,
agricultoras de Guaporé, RS;  Grupo Formal 01: Vinícola Scalco Ltda ME de Guaporé, RS;  Grupo
Formal 02: Cooperativa Santa Clara Ltda de Carlos Barbosa, RS. Os envelopes de habilitação foram
abertos, os documentos rubricados e analisados pelos presentes.  Em ato contínuo, foi procedida a
abertura dos envelopes contendo os projetos de venda, os quais foram rubricados e analisados pelos
presentes.  Na sequência,  após a análise dos projetos de venda,  foram selecionados os seguintes
participantes: Lenise Sabbadin: 800 pacotes de bolacha tipo caseira, pacote 500g ao valor de R$ 6,43
a unidade; 800 pacotes de bolacha tipo maisena, pacote 500g ao valor de R$ 6,12 a unidade; 800
pacotes de bolacha tipo milho, pacote 500g ao valor de R$ 6,32 a unidade; Doacir Magon: 600 kg de
abacate ao valor de R$ 5,25 ao kg; 1.200 kg de batata doce ao valor de R$ 3,01 ao kg; 500 kg de
chuchu ao valor de R$ 2,60 ao kg; Dorvalino Triches: 1.000 kg de laranja suco ao valor de R$ 2,39 ao
kg; 1.000 kg de laranja do céu ao valor de R$ 3,24 ao kg; 400 kg de pepino ao valor de R$ 2,99 ao kg;
Viselmo Pedron: 800 kg de caqui ao valor de R$ 3,33 ao kg; 1.800 kg de bergamota ao valor de R$
2,87 ao kg; 1.000 kg de tomate ao valor de R$ 3,04 ao kg;  Flávio Vitório Gaggiola: 600 maços de
tempero verde ao valor de R$ 1,37 ao maço; 1.000 kg de repolho verde ao valor de R$ 2,25 ao kg;
1.500 pés de alface ao valor de R$ 1,57 ao pé; 300 maços de couve folha ao valor de R$ 2,75 ao
maço; 750 kg de beterraba ao valor de R$ 3,02 ao kg; 700 kg de cenoura ao valor de R$ 2,92 ao kg;
800 kg de abóbora japonesa ao valor de R$ 2,58 ao kg; Natalina Francisca Dreon Scalco: 300 potes
com até 400g de doce de frutas cremoso sabor sortido ao valor de R$ 3,18 ao pote; Ivania De Fatima
Frighetto Scalco: 300 potes com até 400g de doce de frutas cremoso sabor sortido ao valor de R$ 3,18
ao pote; Vinícola Scalco Ltda ME: 2.000 litros de suco natural concentrado sabor uva ao valor de R$
6,25 ao litro.  A  Cooperativa Santa Clara Ltda apresentou o projeto de venda para os itens: queijo
mussarela fatiado, bebida láctea sabor coco, bebida láctea sabor morango, bebida láctea sabor salada
de fruta e leite Longa Vida Uht Integral acima do Termo de Referência. A Comissão Julgadora deliberou
por  conceder  o  prazo  de  03  (três)  dias  para  a  regularização  do  projeto  de  venda,  caso  houver
interesse. Os itens: aipim, banana caturra, brócolis, cebola, couve-flor, extrato de tomate, feijão, farinha
de milho, pipoca, massa fresca tipo macarrão, massa fresca tipo cabelo de anjo, massa fresca tipo
espaguete,  maça, mamão, pão sovado, queijo ralado,  vagem, batata inglesa rosa e mortadela não
foram ofertados  nos  projetos  de  venda  dos  agricultores.  Após  decorrido  o  prazo  acima  citado,  o
processo  será  encaminhado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  que  sejam  tomadas  as
providências  contidas  no  item  6  (Das  amostras  dos  produtos),  conforme  edital  nº  052/2017  da
Chamada Pública nº 001/2017, devendo retornar ao Setor de Licitação, com os laudos classificatórios
apensados  ao  processo,  a  fim  de  que  sejam  realizados  os  procedimentos  finais.  Concluídos  os
trabalhos, a Comissão determinou a publicação na imprensa oficial, para efeito de intimação e ciência
dos interessados. Nada mais requerido nem a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata
que, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.
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